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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, 
11.294.402/0001-62

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização.

Equipe de Planejamento
Grinaldo Mesquita Vanderlei de Lima

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho enfrenta a necessidade de garantir barracas 
adequadas para os empreendedores da Chanerca, Mercadão e Feiras Intinerantes, através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Qualificação Profissional.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A  presente  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Qualificação 
Profissional está relacionada à aquisição de barracas que atendam os ambulantes do Cabo de Santo 
Agostinho.  Atualmente,  as barracas em uso estão deterioradas e não garantem a funcionalidade 
necessária para salvaguardar a integridade física dos comerciantes e dos consumidores.

A situação atual apresenta riscos evidentes, uma vez que as barracas comprometidas podem gerar  
acidentes,  além  de  expor  os  alimentos  e  produtos  comercializados  a  condições  insalubres.  Essa 
realidade impacta diretamente na saúde pública, colocando em risco a qualidade das mercadorias 
oferecidas e aumentando a possibilidade de adoecimentos entre os usuários.

Além disso, é importante destacar o déficit existente em relação ao número de barracas disponíveis 
frente  à  crescente  informalização  no  comércio  local.  A  informalidade  representa  um  desafio 
significativo  para  a  economia  da  cidade,  dificultando  a  regulamentação  do  setor  e  privando  os 
empreendedores de oportunidades adequadas de crescimento. A implementação de um fornecimento 
adequado de barracas permitirá não apenas melhorar as condições de trabalho dos ambulantes, mas 
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também fortalecer a formalização desse público, contribuindo para o desenvolvimento econômico 
local.

Atender a essa demanda é, portanto, uma questão de relevância social e econômica. Ao proporcionar 
melhores  condições  de trabalho  aos  ambulantes,  a  Prefeitura  estará  promovendo não apenas  a 
segurança e a saúde da população, mas também incentivando o empreendedorismo e a geração de 
renda, aspectos fundamentais para o fortalecimento da economia local. Dessa forma, a aquisição das 
barracas se alinha com o interesse público ao buscar garantir a saúde, a segurança e a dignidade dos 
trabalhadores e consumidores em nossa cidade, refletindo um compromisso com o desenvolvimento 
sustentável e qualificado do Cabo de Santo Agostinho.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  do  Cabo  de  Santo  Agostinho,  através  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Econômico e Qualificação Profissional, busca assegurar a adequação das barracas 
para os empreendedores da Charneca, Mercado e Feiras Itinerantes. Para tanto, são estabelecidos os 
seguintes requisitos que a solução contratada deve atender:

1. Estrutura: As barracas devem ser fabricadas em material resistente às intempéries, como alumínio 
ou aço galvanizado.
2. Dimensões: As barracas devem ter dimensões mínimas de 1.50 metros de largura por 0.80 CM  de 
profundidade e altura mínima de 2,5 metros, permitindo a acomodação adequada dos produtos.
3. Mobilidade: As barracas devem possuir sistema de montagem e desmontagem fácil e rápido, com 
peso máximo de 100 kg para facilitar o transporte.
4. Estabilidade: As barracas devem incluir sistema de fixação que assegure a estabilidade mesmo em 
condições de vento forte.
5. Acessórios: As barracas devem vir com cobertura impermeável e proteção UV, além de contar com 
pelo menos uma prateleira interna.
6. Acabamento: Todas as peças devem ter acabamento liso e sem rebarbas, evitando riscos e lesões aos 
usuários.
7. Segurança: As barracas devem ser projetadas e executadas seguindo normas de segurança e higiene, 
sendo livres de substâncias tóxicas.
8. Garantia: O fornecedor deve oferecer garantia mínima de um ano contra defeitos de fabricação.
9.  Estética:  As  barracas  devem  estar  disponíveis  em  diversas  cores  e  padrões,  podendo  ser 
personalizadas de acordo com a identidade visual do comércio local.
10. Documentação: O fornecedor deve apresentar todas as certificações necessárias que garantam a 
qualidade dos materiais utilizados na fabricação.

Esses requisitos visam garantir uma contratação eficiente, que atenda plenamente às necessidades dos 
empreendedores locais, proporcionando soluções adequadas e de qualidade.
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções  disponíveis  para  garantir  barracas  adequadas  para  empreendedores  da  Charneca:

1.  Barracas  de  Aço  Carbono  Montáveis
   -  Vantagens:
     -  Custo:  Geralmente  mais  baratas  do  que  estruturas  permanentes.
     -  Qualidade:  Resistente  à  corrosão  e  leve,  facilitando  a  movimentação.
     -  Flexibilidade:  Podem  ser  montadas  e  desmontadas  conforme  a  necessidade.
     -  Adaptabilidade:  Oferece  opções  de  personalização  em  tamanho  e  layout.
     -  Tempo  de  implementação:  Instalação  rápida,  normalmente  em  menos  de  uma  semana.
   -  Desvantagens:
     -  Manutenção:  Pode  exigir  manutenção  periódica  para  evitar  danos.
     -  Estabilidade:  Menos  resistentes  a  condições  climáticas  severas  (ventos  fortes  e  chuvas).
     - Durabilidade: Vida útil menor em comparação com materiais mais robustos como aço ou concreto.

2.  Barracas  de  PVC
   -  Vantagens:
     -  Custo:  Normalmente  apresentam  um  custo  inicial  baixo.
     -  Flexibilidade:  Fácil  montagem  e  desmontagem,  permitindo  adaptações  rápidas.
     -  Adaptabilidade:  Possibilidade  de  diferentes  tamanhos  e  formatos.
     -  Peso:  Leves,  facilitando  o  transporte.
   -  Desvantagens:
     - Qualidade: Menor resistência a danos em comparação com barracas de alumínio ou madeira.
     -  Manutenção:  Requer  cuidados  regulares  para  evitar  degradação  material.
     -  Estabilidade:  Pouca  resistência  a  intempéries,  especialmente  vento  e  chuva  intensa.

3.  Barracas  de  Madeira
   -  Vantagens:
     -  Qualidade:  Esteticamente  agradáveis  e  oferecem  boa  resistência  estrutural.
     -  Durabilidade:  Quando  bem  tratada,  pode  ter  longa  vida  útil.
     - Flexibilidade: Podem ser customizadas para atender às necessidades específicas dos usuários.
   -  Desvantagens:
     -  Custo: Tendem a ser mais caras devido ao preço do material e mão de obra especializada.
     -  Peso:  Mais  pesadas,  dificultando  o  transporte  e  montagem.
     -  Manutenção:  Necessitam  de  tratamento  constante  contra  pragas  e  umidade.

4.  Contêineres  Adaptados
   -  Vantagens:
     -  Qualidade:  Estruturas  robustas  e  altamente  duráveis.
     -  Segurança:  Oferecem  segurança  adicional  contra  roubo  e  vandalismo.
     - Adaptabilidade: Podem ser personalizados internamente para diferentes finalidades comerciais.
   -  Desvantagens:
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     -  Custo:  Ocasionam  alto  investimento  inicial  e  possíveis  custos  de  transporte.
     -  Tempo  de  implementação:  O  processo  de  adaptação  pode  levar  tempo  significativo.
     - Restrição de espaço: Limitação na área disponível em comparação com barracas tradicionais.

5.  Barracas  Infláveis
   -  Vantagens:
     -  Custo:  Investimento  inicial  relativamente  baixo,  dependendo  do  modelo.
     -  Tempo  de  implementação:  Instalação  extremamente  rápida,  em  questão  de  minutos.
     -  Flexibilidade:  Fáceis  de  armazenar  e  transportar;  podem  ser  utilizadas  temporariamente.
   -  Desvantagens:
     -  Qualidade:  Menor  resistência  e  segurança  em  comparação  com  estruturas  fixas.
     -  Durabilidade:  Vida  útil  reduzida,  geralmente  exigindo  substituições  frequentes.
     - Exposição a intempéries: Vulneráveis a danos causados por ventos fortes e condições climáticas  
adversas.

Análise  comparativa

- Barracas de Alumínio Montáveis são uma solução balanceada em termos de custo e flexibilidade, 
embora  possam  apresentar  desafios  quanto  à  estabilidade  em  condições  climáticas  severas.
-  Barracas  de  PVC  possuem  um  custo  inicial  acessível  e  boa  adaptabilidade,  mas  carecem  de 
durabilidade  e  resistência  ao  tempo.
- Barracas de Madeira oferecem qualidade estética e durabilidade, mas incluem um alto custo e 
necessidade  de  manutenção  contínua.
- Contêineres Adaptados garantem robustez e segurança,  porém requerem maior investimento e 
tempo  de  implementação.
- Barracas Infláveis são práticas para eventos temporários, mas não são indicadas para uso prolongado 
devido  à  fragilidade  e  menor  resistência.

Cada solução tem suas  especificidades  e  adequações  ao  problema apresentado,  sendo essencial 
considerar o perfil específico dos empreendedores da Charneca e as exigências do ambiente local ao 
fazer a escolha final.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da solução de "Registro de preço para eventual  contratação de empresa especializada 
visando a aquisição de barracas" é fundamentada em diversas considerações técnicas, operacionais e  
econômicas  que atendem às  necessidades específicas  da Prefeitura  Municipal  do Cabo de Santo 
Agostinho no contexto dos empreendedores da Charneca, Mercado e Feiras Itinerantes.

Os aspectos técnicos que justificam essa escolha são primordiais. O registro de preços permite que a 
administração pública estabeleça um valor máximo a ser pago pela aquisição das barracas, garantindo 
condições  justas  para  todas  as  partes  envolvidas  e  promovendo  a  competitividade  entre  os 
fornecedores.  A  solução  escolhida  garante  a  adequação  dos  produtos  às  normas  de  segurança, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por GRINALDO MESQUITA VANDERLEI DE LIMA, em 29/12/2025 - 11:50:38, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Autenticidade do documento pode ser verificada em https://bid.startgov.com.br/validacao, informando o código verificador: 8ee12edd-
e0da-4cb6-9797-284d3c47e155

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE | CNPJ: 11.294.402/0001-62
Rua Manoel Queirós da Silva, nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, Brasil
www.cabo.pe.gov.br

Página 5 de 10

qualidade e durabilidade exigidas para o uso em ambientes externos e itinerantes, fundamentais para 
atender as demandas dos empreendedores. Além disso, a compatibilidade das barracas com diferentes 
tipos de eventos e o desempenho em condições climáticas variadas garantem sua funcionalidade e 
eficácia no cumprimento da proposta.

No que diz respeito aos benefícios operacionais, a implementação do registro de preço para aquisição 
das barracas traz vantagens significativas. A manutenção destes itens, quando adquiridos de empresas 
especializadas, tende a ser facilitada devido ao suporte técnico oferecido pelos fornecedores, que 
geralmente incluem garantias e assistência na montagem e desmontagem, aspecto essencial em locais 
de feira. A escalabilidade da solução é outro ponto relevante: ao optar por uma contratação via registro 
de preço, a municipalidade tem a flexibilidade de adquirir novas unidades ou substituir as existentes 
conforme a demanda dos empreendedores cresce, permitindo assim uma melhor resposta ao aumento 
ou diminuição do fluxo econômico local.

Em  termos  de  vantagem  econômica,  a  opção  pelo  registro  de  preço  se  mostra  vantajosa  ao 
proporcionar um custo-benefício atrativo para a Prefeitura. Ao consolidar as compras em um único 
processo,  a  administração  pode  negociar  melhores  preços  e  condições  contratuais  com  os 
fornecedores.  Este  modelo  também assegura  que  recursos  públicos  sejam aplicados  de  maneira 
eficiente, com a mitigação de riscos associados à falta de estoque em momentos de alta demanda. O 
retorno esperado em relação ao investimento será visível na melhoria das condições de trabalho dos 
empreendedores locais, gerando não apenas satisfação do usuário, mas também potencializando a 
arrecadação tributária através do fortalecimento do comércio na região.

Dessa forma, a escolha do registro de preço para a contratação da empresa especializada se apresenta 
como a solução mais adequada para atender à necessidade da Prefeitura, garantindo não apenas a 
qualidade e a eficiência dos serviços prestados, mas também a continuidade e o desenvolvimento das 
atividades econômicas locais.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

BARRACA DE FERRO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1

Barraca  de  ferro:  Tamanho  barraca  frente  :  1.30  m 
Profundidade: 0.60 cm  Altura total: 2.10 m  Altura sem teto: 
1.80 m  Altura do teto: 0.30 cm  Altura do balcão: 0.90 cm  Teto 
(Visão frontal) : 1.90  Hastes de sustentação: 0.50 X 0.25 Visão 
lateral do teto: 1.40 Saia: Lona frontal e lateral de 1.30 e 0.60 
(Lona  antichamas,  anti  fungos),  Barraca  desmontável,  cor: 
verde.

UND 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2

Barraca  de  madeira:  Tamanho  barraca  frente  :  1.30  m 
Profundidade: 0.50 cm Altura total: 2.10 m Altura sem teto: 
1.80 m Altura do teto: 0.30 cm Altura do balcão: 0.90 cm Teto 
(Visão frontal) : 1.90 Hastes de sustentação: 0.50 X 0.25 Visão 
lateral  do  teto:  1.40  Largura   da  lona  (frente):  largura 

UND 50,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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estrutural: 1,90 m; beiral frontal + traseiro: 0,10m cada; largura 
total da lona: 2,10m ; especificações técnicas da lona: lona PVC 
vinílica,  gramatura  mínima  450  a  550g/m²,  impermeável, 
proteção  UV,  anti  fungo,  acabamentos  obrigatórios:  bainha 
reforçada  em  todo  o  perímetro,  costura   dupla  ou  solda 
eletrônica, ilhós metálicos nº 24, espaçamento a cada 30 cm, 
cordão ou elástico para  amarração;  beirais:  beiral  frontal  e 
traseiro: 10 cm, beiral lateral: 05 cm; personalizável com a logo 
institucional do município.

Valor Total R$ 0,00

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.
A contratação das barracas montáveis deve ser realizada de forma unificada e não parcelada, uma vez 
que  a  solução  apresentada  requer  coordenação  e  integração  entre  os  diferentes  aspectos  da 
implementação. A natureza do fornecimento dessas estruturas temporárias demanda que todas as 
barracas sejam adquiridas simultaneamente para garantir uma experiência coesa e adequada aos 
empreendedores da Charneca, Mercado e Feiras Itinerantes. O parcelamento poderia resultar em um 
atendimento fragmentado, gerando incompatibilidades nas especificações e na execução do serviço.

Além disso, a execução não parcelada favorece o controle sobre a qualidade das barracas, já que a 
padronização dos materiais e da montagem é essencial para garantir a durabilidade e a resistência 
necessárias ao uso nas feiras e mercadinhos. A aquisição em uma única etapa facilita a gestão da 
manutenção preventiva, reduzindo o risco de problemas operacionais contínuos. A compra parcelada, 
por  outro  lado,  poderia  levar  a  variações  na  qualidade  dos  itens  fornecidos,  comprometendo  a 
eficiência da operação e impactando negativamente a imagem pública da Prefeitura no suporte aos 
pequenos empreendedores.

Por fim, optar pela não fragmentação da contratação assegura que o interesse público seja claramente 
atendido,  proporcionando uma implementação rápida e eficaz da solução. Isso se traduz em um 
melhor uso dos recursos públicos, permitindo que as barracas sejam utilizadas de forma imediata e 
integrada, contribuindo para o desenvolvimento econômico local e a valorização dos comerciantes, 
sem interrupções ou atrasos decorrentes de processos contratuais descontinuados.

RESULTADOS PRETENDIDOS

A escolha de realizar um registro de preço para a eventual contratação de uma empresa especializada 
na aquisição de barracas traz significativos resultados em termos de economicidade. Essa modalidade 
permite à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho negociar preços mais competitivos com 
fornecedores, aproveitando-se da previsão de pagamentos futuros e evitando o comprometimento 
imediato de recursos financeiros. Dessa forma, é possível obter as barracas necessárias por valores 
menores do que em compras comuns, resultando em uma economia considerável para o município.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por GRINALDO MESQUITA VANDERLEI DE LIMA, em 29/12/2025 - 11:50:38, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Autenticidade do documento pode ser verificada em https://bid.startgov.com.br/validacao, informando o código verificador: 8ee12edd-
e0da-4cb6-9797-284d3c47e155

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE | CNPJ: 11.294.402/0001-62
Rua Manoel Queirós da Silva, nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, Brasil
www.cabo.pe.gov.br

Página 7 de 10

Além disso, a utilização do sistema de registro de preços possibilita a adequação do volume de compra 
conforme a demanda real, evitando excessos que poderiam levar ao desperdício de recursos materiais 
e financeiros.  Essa flexibilidade garante que a Prefeitura adquira apenas o número necessário de 
barracas, otimizando o uso do orçamento sem comprometer a qualidade dos produtos oferecidos aos 
empreendedores.

Do ponto de vista da alocação de recursos humanos, a contratação de uma empresa especializada 
reduz a necessidade de mobilização excessiva de servidores públicos para a execução do processo de 
aquisição. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Qualificação Profissional poderá 
focar seu trabalho em atividades de acompanhamento e suporte aos empreendedores, uma vez que a 
responsabilidade pelo fornecimento e instalação das barracas ficará a cargo da empresa contratada. 
Assim, promove-se uma distribuição mais eficiente das funções dentro da administração pública.

Em suma, ao optar pelo registro de preço para a aquisição das barracas, a Prefeitura proporciona não  
apenas uma solução econômica, mas também a maximização do uso de seus recursos humanos e 
materiais,  garantindo que  a  ação  atenda  efetivamente  às  necessidades  dos  empreendedores  da 
Charneca, Mercado e Feiras Itinerantes, sem gerar ônus excessivo ao município. Essa abordagem 
racionaliza  processos,  melhora  a  eficiência  e  assegura  um  melhor  aproveitamento  dos  recursos 
disponíveis.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para  a  implementação  eficaz  da  solução  escolhida  pela  Prefeitura  Municipal  do  Cabo  de  Santo 
Agostinho, que é o registro de preços para a eventual contratação de uma empresa especializada na 
aquisição de barracas adequadas para os empreendedores da Charneca, Mercado e Feiras Itinerantes, 
algumas providências operacionais e estruturais são essenciais.

Primeiramente,  é  necessário  realizar  um  levantamento  detalhado  das  especificações  técnicas  e 
funcionais das barracas que atendam às necessidades dos empreendedores. Esse levantamento deve 
considerar aspectos como dimensões, materiais, facilidades de montagem e desmontagem, segurança 
e mobilidade. Essa etapa garantirá que as barracas adquiridas sejam adequadas ao uso pretendido, 
evitando desperdício de recursos e insatisfação dos usuários.

Além disso, recomenda-se a realização de estudos de mercado que possibilitem entender as condições 
atuais de fornecimento de barracas, incluindo preços, prazos de entrega e qualidade dos produtos 
oferecidos. Esses dados ajudarão a definir parâmetros que serão utilizados na elaboração do edital de 
registro de preços, assegurando que a Administração pública tenha acesso a propostas competitivas e 
vantajosas.

Uma análise do local de uso das barracas também é fundamental. Deve-se planejar a logística de 
implantação e  distribuição das  barracas  nos  eventos  e  desde já  prever  espaços  adequados  para 
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armazenamento e manutenção das mesmas, garantindo durabilidade e eficiência. Dessa maneira, a 
Prefeitura poderá evitar a degradação prematura dos bens adquiridos.

É  igualmente  importante  verificar  a  necessidade  de  contratações  adicionais  para  serviços 
complementares, como manutenção ou assistência técnica das barracas, que podem ser contratados 
de  forma  integrada  no  mesmo  período  do  registro  de  preços.  Isso  assegura  que  as  barracas 
permaneçam em condições ideais de uso durante os eventos.

Por fim, é recomendada a capacitação de servidores envolvidos na fiscalização do contrato e na gestão 
das  barracas.  Essa  capacitação deve focar  em aspectos  específicos  relacionados à  qualidade dos 
materiais, normas de segurança e atendimento ao cliente, considerando que a infra-estrutura deverá 
atender a um público diverso e necessitará de acompanhamento constante.

Ao seguir essas orientações, a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho garantirà não apenas a 
eficácia  da  contratação,  mas  também  a  melhor  aplicação  dos  recursos  públicos,  respeitando  os 
princípios de economicidade, eficiência e eficácia estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida 
de registro de preço para a aquisição de barracas revela que não há demandas adicionais que precisam 
ser atendidas antes da contratação em questão. A principal ação proposta é focada exclusivamente na 
compra das barracas, as quais atenderão diretamente os empreendedores da Charneca, Mercado e 
Feiras Itinerantes.

Entretanto,  pode-se considerar que manutenções periódicas das barracas adquiridas poderão ser 
necessárias  após  sua  implementação.  No  entanto,  essas  manutenções  são  tratadas  como  uma 
continuidade das operações e não como uma condição prévia para a aquisição inicial. Isso indica que a 
solução de registro de preço para a compra das barracas pode ser realizada de forma independente, 
sem a urgência de contratar serviços correlatos que sejam imprescindíveis no momento da aquisição.

Ademais, poderia haver etapas futuras relacionadas à adequação das áreas onde as barracas serão 
instaladas,  conforme  as  necessidades  operacionais  e  logísticas.  No  entanto,  estas  também  não 
configuram  contratações  interdependentes  que  precisam  ser  efetivadas  antes  da  aquisição  das 
barracas. Elas podem ser desenvolvidas em um cronograma posterior, e a viabilidade dessas ações será 
avaliada com base nos resultados obtidos após a instalação das barracas.

Portanto, considerando os aspectos abordados, conclui-se que não existem contratações correlatas ou 
interdependentes que requerem atenção imediata em relação à solução adotada neste estudo técnico 
preliminar. A compra das barracas, por si só, atenderá de maneira eficaz a demanda existente, sem a 
necessidade de intervenções ou aquisições adicionais que precisam ocorrer previamente.
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IMPACTOS AMBIENTAIS

A  análise  dos  possíveis  impactos  ambientais  decorrentes  da  contratação  de  barracas  para  os 
empreendedores da Charneca, Mercado e Feiras Itinerantes aponta para diversas situações que devem 
ser consideradas. Entre os principais impactos, destacam-se: a geração de resíduos sólidos, o uso de 
materiais não sustentáveis na produção das barracas, o aumento do consumo de energia durante a 
produção e operação dessas estruturas, e a destinação inadequada dos bens ao final de sua vida útil.

Para mitigar esses impactos, é imprescindível adotar medidas práticas que priorizem a sustentabilidade 
e  a  eficiência  energética.  Em relação à  geração de resíduos  sólidos,  recomenda-se  a  escolha  de 
fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou biodegradáveis na fabricação das barracas. Além 
disso,  deve  haver  um  planejamento  para  a  minimização  de  desperdícios  durante  a  produção  e 
montagem.

Quanto ao consumo de energia,  é  importante que as  barracas sejam projetadas para otimizar a 
ventilação natural e a iluminação, reduzindo assim a necessidade de iluminação artificial e climatização 
elétrica. O uso de materiais com propriedades térmicas adequadas pode contribuir significativamente 
para essa eficiência energética.

A logística reversa também deve ser considerada como uma estratégia eficaz para reduzir o impacto 
ambiental. A contratação deve incluir cláusulas que estipulem a responsabilidade do fornecedor pela 
destinação adequada das barracas após seu usufruto pelos empreendedores. Isso pode envolver a 
reciclagem de materiais ou a reutilização de componentes, evitando que esses bens se tornem resíduos 
sem destinação correta.

Ainda dentro da lógica de logística reversa, é recomendado estabelecer um programa de recolhimento 
das  barracas  ao final  de  sua vida  útil,  facilitando a  devolução por  parte  dos  empreendedores  e 
garantindo que os materiais sejam reciclados ou reprocessados adequadamente.

Por fim, ao realizar essas ações mitigadoras, a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho não 
apenas minimizará os impactos ambientais gerados pela implementação das barracas, mas também 
promoverá a consciência ambiental entre os empreendedores, contribuindo para um desenvolvimento 
econômico alinhado às boas práticas de sustentabilidade.

CONCLUSÃO

As  análises  iniciais  demonstraram  que  a  contratação  da  solução  aqui  referida  é  viável  e  tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é 
PLENAMENTE VIÁVEL.
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Cabo de Santo Agostinho - PE, 12 de Novembro de 2025

________________________________________
Grinaldo Mesquita Vanderlei de Lima

Gerente
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